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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0194/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA CONVOCADA UMA 
REUNIÃO COM OS INSCRITOS EM RECEBER TERRENOS NO VI 
DISTRITO INDUSTRIAL, NO INTUITO DE SE ESCLARECER AOS 
MESMOS COMO E QUAL SERÁ A ORDEM DE DISTRIBUIÇÃO DOS 
LOTES E QUAIS OS CRITÉRIOS USADOS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Nasser Marão Filho, solicitando que se 
digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de que seja convocada uma 
reunião com os inscritos em receber terrenos no VI Distrito Industrial, no intuito de 
se esclarecer aos mesmos como e qual será a ordem de distribuição dos lotes e quais 
os critérios usados. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de fevereiro de 2011. 
 
 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que no setor industrial de nosso Município, o 

Poder Público, não só tem tomado muito cuidado com as autorizações de instalações 
de novos empreendimentos, como, também, vem buscando uma completa integração 
com a política de desenvolvimento local. 

Considerando que o VI Distrito Industrial possui uma localização 
privilegiada e os empreendedores que se inscreveram para receber terrenos no local 
para construírem suas empresas, estão ansiosos em começar tão logo referidas obras. 

Considerando que alguns desses empresários beneficiados nos 
procuraram nessa Egrégia Casa de Leis, onde nos foi questionado qual seria a ordem 
e como seria referida distribuição dos lotes aos mesmos. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
seja atendido os anseios daqueles empreendedores, convocando-se assim uma reunião 
com os beneficiários do VI Distrito Industrial, no intuito de se discutir como será 
referida distribuição e quais os critérios que serão usados para o mesmo. 
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